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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS E
MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DO EQUIPA-
MENTO, DO PLANEAMENTO E DA ADMINISTRA-
ÇÃO DO TERRITÓRIO.

Portaria n.o 17/97

de 6 de Janeiro

Considerando que duas funcionárias do quadro de
efectivos interdepartamentais com a categoria de auxi-
liar técnico se encontram a exercer funções há mais
de um ano, em regime de requisição, no Conselho de
Mercados de Obras Públicas e Particulares, satisfazendo
necessidades permanentes do serviço;

Considerando o interesse por parte do Conselho de
Mercados de Obras Públicas e Particulares na integração
das referidas funcionárias, importa criar corresponden-
tes lugares no respectivo quadro de pessoal.

Assim, ao abrigo do disposto nas alíneas c) do n.o 1
e a) do n.o 2 do artigo 18.o do Decreto-Lei n.o 247/92,
de 7 de Novembro, e no n.o 2 do artigo 1.o do Decre-
to-Lei n.o 59/76, de 23 de Janeiro:

Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças, do
Equipamento, do Planeamento e da Administração do
Território e Adjunto, que sejam criados no quadro de
pessoal do Conselho de Mercados de Obras Públicas
e Particulares, aprovado pela Portaria n.o 266/88, de
3 de Maio, com as alterações introduzidas pela Portaria
n.o 573/95, de 16 de Junho, dois lugares de auxiliar téc-
nico da carreira de auxiliar técnico, a extinguir quando
vagarem.

Presidência do Conselho de Ministros e Ministérios
das Finanças e do Equipamento, do Planeamento e da
Administração do Território.

Assinada em 21 de Novembro de 1996.

Pelo Ministro das Finanças, Maria Manuela de Brito
Arcanjo Marques da Costa, Secretária de Estado do
Orçamento. — O Ministro do Equipamento, do Planea-
mento e da Administração do Território, João Cardona
Gomes Cravinho. — Pelo Ministro Adjunto, Fausto de
Sousa Correia, Secretário de Estado da Administração
Pública.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 18/97

de 6 de Janeiro

O quadro de pessoal docente do Instituto Superior
de Engenharia de Coimbra foi fixado pelo Decreto-Lei
n.o 389/88, de 25 de Outubro.

Em execução do disposto no artigo 30.o do Decre-
to-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho (Estatuto da Carreira
de Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico),
alterado pelo Decreto-Lei n.o 68/88, de 3 de Março;

Ao abrigo do n.o 2 do artigo 1.o do Decreto-Lei
n.o 59/76, de 23 de Janeiro:

Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças, da
Educação e Adjunto, que o quadro de pessoal docente
do Instituto Superior de Engenharia do Instituto Poli-

técnico de Coimbra passe a ser o constante do mapa
anexo à presente portaria, de que faz parte integrante.

Presidência do Conselho de Ministros e Ministérios
das Finanças e da Educação.

Assinada em 5 de Dezembro de 1996.

Pelo Ministro das Finanças, Maria Manuela de Brito
Arcanjo Marques da Costa, Secretária de Estado do
Orçamento. — Pelo Ministro da Educação, Alfredo
Jorge Silva, Secretário de Estado do Ensino Supe-
rior. — Pelo Ministro Adjunto, Fausto de Sousa Correia,
Secretário de Estado da Administração Pública.

MAPA ANEXO

Instituto Politécnico de Coimbra

Instituto Superior de Engenharia

Número
de

lugares
Categoria Vencimento

15 Professor-coordenador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)60 Professor-adjunto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(b) e (c)

(a) De acordo com a escala salarial fixada pelos Decretos-Leis n.os 408/89, de 18 de
Novembro, e 76/96, de 18 de Junho.

(b) O provimento de lugares fica sujeito à existência de cabimento de verba.
(c) No ano lectivo de 1995-1996 não poderão ser preenchidos mais de 20 % destes

lugares.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 19/97

de 6 de Janeiro

A requerimento da Maiêutica — Cooperativa de
Ensino Superior, C. R. L., entidade instituidora do Ins-
tituto Superior da Maia — ISMAI, reconhecido oficial-
mente, ao abrigo do disposto no Estatuto do Ensino
Superior Particular e Cooperativo (Decreto-Lei n.o 271/89,
de 19 de Agosto), pela Portaria n.o 1006/91, de 2 de
Outubro;

Instruído, organizado e apreciado o processo nos ter-
mos dos artigos 57.o e 59.o do Estatuto do Ensino Supe-
rior Particular e Cooperativo, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.o 16/94, de 22 de Janeiro, alterado, por ratificação,
pela Lei n.o 37/94, de 11 de Novembro;

Ao abrigo do disposto no artigo 64.o do referido
Estatuto:

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o
seguinte:

1.o

Autorização de funcionamento

É autorizado o funcionamento do curso de Gestão
do Desporto no Instituto Superior da Maia — ISMAI,
nas instalações sitas na Maia que estejam autorizadas
nos termos da lei.

2.o

Número máximo de alunos

1 — A frequência global do curso não pode exceder
320 alunos.
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2 — O número de novos alunos a admitir anualmente
não pode exceder 80.

3.o

Plano de estudos

É aprovado o plano de estudos do curso, nos termos
do anexo à presente portaria.

4.o

Grau

A conclusão com aproveitamento de todas as uni-
dades curriculares que integram o plano de estudos do
curso confere direito à atribuição do grau de licenciado.

5.o

Início de funcionamento do curso

O curso pode começar a funcionar a partir do ano
lectivo de 1997-1998, inclusive, um ano curricular em
cada ano lectivo.

6.o

Condições de acesso

As condições de acesso ao curso são as fixadas nos
termos da lei.

7.o

Condicionamento

A autorização e o reconhecimento operados pelo pre-
sente diploma não prejudicam, sob pena de revogação
do mesmo, a obrigação dos órgãos responsáveis da enti-
dade instituidora e do estabelecimento de ensino de
cumprimento de eventuais adaptações ou correcções
que sejam determinadas pelo Ministério da Educação,
quer por não cumprimento dos pressupostos de auto-
rização e reconhecimento, quer em consequência das
acções previstas no artigo 75.o do Estatuto do Ensino
Superior Particular e Coooperativo.

Ministério da Educação.

Assinada em 11 de Dezembro de 1996.

Pelo Ministro da Educação, Alfredo Jorge Silva, Secre-
tário de Estado do Ensino Superior.

ANEXO

Instituto Superior da Maia — ISMAI

Curso: Gestão do Desporto

Grau: licenciado

QUADRO N.o 1

1.o ano

Unidades curriculares Tipo Observações

Escolaridade (carga horária semanal)

Aulas
teóricas

Aulas
práticas

Aulas
teórico-
-práticas

Seminários/
estágios

Introdução à Educação Física e Desporto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual 2
Introdução à Informática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual 1 2
Organização e Gestão de Empresas I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual 4
Contabilidade Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual 4
Análise Económica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual 2
Língua Estrangeira I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual 3 (a)
Princípios e Práticas — Desportos Colectivos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual 5
Sociologia Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre 4

(a) A escolher entre Inglês I e Francês I.

QUADRO N.o 2

2.o ano

Unidades curriculares Tipo Observações

Escolaridade (carga horária semanal)

Aulas
teóricas

Aulas
práticas

Aulas
teórico-
-práticas

Seminários/
estágios

Teoria dos Jogos e Desportos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual 3
Psicossociologia do Trabalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual 3 1
Organização e Gestão de Empresas II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual 4
Contabilidade Analítica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual 4
Língua Estrangeira II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual 3 (a)
Princípios e Práticas — Desportos Individuais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual 5
Gestão de Recursos Humanos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre 4

(a) A escolher entre Inglês II e Francês II.
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QUADRO N.o 3

3.o ano

Unidades curriculares Tipo Observações

Escolaridade (carga horária semanal)

Aulas
teóricas

Aulas
práticas

Aulas
teórico-
-práticas

Seminários/
estágios

Psicossociologia das Actividades Físicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual 2
Informática de Gestão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual 1 1
Cálculo Financeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual 4
Estatística Aplicada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual 3
Publicidade e Marketing . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual 4
Projecto e Investigação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual 4
Legislação de Pequenas e Médias Empresas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre 4
Organização e Gestão da Educação Física e Desporto . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre 2

QUADRO N.o 4

4.o ano

Unidades curriculares Tipo Observações

Escolaridade (carga horária semanal)

Aulas
teóricas

Aulas
práticas

Aulas
teórico-
-práticas

Seminários/
estágios

Estudos Comparados em Educação Física e Desporto . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual 2
Teoria do Desenvolvimento Desportivo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual 2
Legislação e Direito Desportivo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual 3
Selecção e Recrutamento de Pessoal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual 3
Métodos e Técnicas de Comunicação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual 3
Seminário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual 7
Métodos Econométricos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre 4
Ética e Deontologia Desportiva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre 4

DIÁRIO DA REPÚBLICA
Depósito legal n.o 8814/85

ISSN 0870-9963

AVISO
Por ordem superior e para constar, comunica-se

que não serão aceites quaisquer originais destina-
dos ao Diário da República desde que não tragam
aposta a competente ordem de publicação, assinada
e autenticada com selo branco.

Os prazos de reclamação de faltas do Diário da Repú-
blica para o continente e Regiões Autónomas e estran-
geiro são, respectivamente, de 30 e 90 dias à data da
sua publicação.

PREÇO DESTE NÚMERO 38$00 (IVA INCLUÍDO 5%)

INCM

IMPRENSA NACIONAL-CASA DA MOEDA, E. P.

LOCAIS DE VENDA DE PUBLICAÇÕES,
IMPRESSOS E ESPÉCIMES NUMISMÁTICAS

• Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 1050 Lisboa
Telef. (01)387 30 02 Fax (01)384 01 32

• Rua da Escola Politécnica, 135 1250 Lisboa
Telef. (01)397 47 68 Fax (01)396 94 33

• Rua do Marquês de Sá da Bandeira, 16 1050 Lisboa
Telef. (01)353 03 99 Fax (01)353 02 94

• Avenida de António José de Almeida 1000 Lisboa
(Centro Comercial S. João de Deus, lojas 414 e 417)
Telef. (01)796 55 44 Fax (01)797 68 72

• Avenida do Engenheiro Duarte Pacheco 1070 Lisboa
(Centro Comercial das Amoreiras, loja 2112)
Telef. (01)387 71 07 Fax (01)384 01 32

• Praça de Guilherme Gomes Fernandes, 84 4050 Porto
Telef. (02)31 91 66 Fax (02)200 85 79

• Avenida de Fernão de Magalhães, 486 3000 Coimbra
Telef. (039)269 02 Fax (039)326 30

Toda a correspondência, quer oficial, quer relativa a anúncios e a assinaturas do «Diário da República» e do «Diário da Assembleia da República»,
deve ser dirigida à administração da Imprensa Nacional-Casa da Moeda, E. P., Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099 Lisboa Codex


